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REITORIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 357, DE 09 DE MAIO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 69, de 26 de janeiro de
2023, do Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, considerando o Memorando Eletrônico nº
83/2023-CCGP/CMRV, resolve:

Art. 1º Alterar a composição que constituiu a Comissão para Elaboração de um Programa de Formação Continuada para Gestão
Escolar e proposta de um Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID/Ensino Médio) para Unidades Escolares da
planície litorânea, com os seguintes membros:

FLAVIO ROVANI DE ANDRADE, SIAPE nº 1789296, Presidente;

GEORGIA DE SOUZA TAVARES, SIAPE nº 1720144;

MARIA GRACILENE DE CARVALHO PINHEIRO, SIAPE nº 1151686;

ÉLIDO SANTIAGO DA SILVA, SIAPE nº 1886326;

AURILENE VIEIRA DE BRITO, 1ª GRE;

RAIMUNDA CARVALHO DE ALBUQUERQUE, 1ª GRE;

NEMONE DE SOUSA PESSOA, 1ª GRE;

NARJARA MACHADO BENÍCIO, 1ª GRE; e

NAYANE VERAS MACHADO, 1ª GRE.

Art. 2º Esta Comissão poderá criar subcomissões para auxiliar na conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos,
a partir de 04 de abril de 2023 e revoga os termos da Portaria Nº 225 de 04 de abril de 2023.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
Reitor

PORTARIA Nº 358, DE 09 DE MAIO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 69, de 26 de janeiro de
2023, do Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, considerando o Processo nº 23855.000160/2023-50, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Comissão para revisão da Resolução 30/2021 que regulamenta a Progressão Funcional Docente, com os
seguintes membros:

Prof. Dante Ponte de Brito, Presidente da Comissão;

Profa. France Keiko Nascimento Yoshioka;

Profa. Anna Carolina Toledo da Cunha Pereira;

Profa. Karina Rodrigues dos Santos;

Profa. Rosa Helena Rebouças;

Prof. Severino Cavalcante de Sousa Junior; e

Prof. Elaine Pontes Bezerra.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de 90 dias para conclusão dos trabalhos.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
Reitor
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PORTARIA Nº 359, DE 09 DE MAIO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 69, de 26 de janeiro de
2023, do Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 33, inciso VIII, da Lei nº
8.112/90, e considerando o processo nº 23855.002851/2023-46, resolve:

Art. 1º Declarar a vacância do cargo de Professor do Magistério Superior, do quadro permanente de pessoal da Universidade
Federal do Delta do Parnaíba, ocupado por PAULA CORTEZI SCHEFER CARDOSO SCHARDONG, SIAPE nº 1307637, em virtude de posse em
outro cargo inacumulável.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
Reitor

PORTARIA Nº 360, DE 09 DE MAIO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA -UFDPar, nomeado pela Portaria nº 69, de 26 de janeiro de
2023, do Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, e considerando o processo nº 23855.002854/2023-62, resolve:

Art. 1º Designar servidores responsáveis pela Pró-Reitoria de Tecnologia da Informação e Comunicação da UFDPar,
interlocutores, junto à RNP, para solicitação de adesão aos serviços avançados RNP, conforme discriminado abaixo:

- Valberto Barroso da Costa, SIAPE: 2086663, Pró-Reitor;

- Gabriel Gonzalez Magalhães, SIAPE: 2186496, Coordenador de Sistemas da PROTIC;

- Luis Fernando Braúna de Meireles, SIAPE: 2199007, Coordenador de Infraestrutura e Segurança da Informação da PROTIC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 73, DE 04 DE MAIO DE 2023

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas
atribuições delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o processo eletrônico nº
23855.002660/2023-62, o Edital nº 17, de 09 de dezembro de 2022, publicado no DOU de 12 de dezembro de 2022, e as Leis nº 8.745/93;
9.849/99 e 10.667/03, publicadas em 10/12/93, 27/10/99 e 15/05/03, respectivamente, resolve:

Autorizar a contratação, por até 06 (seis) meses, de BRUNA DE JESUS LOPES para exercer a função de Professora Substituta,
Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI-40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Coordenação do Curso de
Psicologia, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba.

Aurélio Vinícius Araújo Silva
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 74, DE 04 DE MAIO DE 2023

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas
atribuições delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando os Editais nº 08, de 04 de
novembro de 2020 e nº 15, de 16 de novembro de 2020, e as Leis nº 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/03, publicadas em 10/12/93, 27/10/99
e 15/05/03, respectivamente, resolve:

Autorizar a contratação, sub judice, por até 06 (seis) meses, de ISIS GOMES DE BRITO SOUZA para exercer a função de
Professora Substituta, Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI-40 (quarenta) horas semanais, com lotação na
Coordenação do Curso de Ciências Biológicas, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, em cumprimento ao Parecer de Força
Executória n.º 00551/2023/GC-JEF-JC/EIADM-PRF1-PRF6/PGF/AGU, no âmbito do Processo Judicial n.º 1000963-19.2021.4.01.4000.

Aurélio Vinícius Araújo Silva
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas
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CONSAD
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

RESOLUÇÃO CONSAD N° 12 DE 09 DE MAIO DE 2023

Aprova cadastro de professor no Programa de Serviço

Voluntário da Universidade Federal do Delta do Parnaíba.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD,
no uso de suas atribuições, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de 05 de maio de 2023, e considerando:

- o Processo Nº 23855.000181/2023-65

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, na forma do parecer do relator, o cadastro no Programa de Serviço Voluntário da Universidade Federal do

Delta do Parnaíba - UFDPar ao professor aposentado Ely Bezerra Silva, para prestação de serviço junto ao Curso de Ciências Contábeis

conforme processo acima mencionado.

João Paulo Sales Macedo

Reitor


